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RESOLUÇÃO – CME N° 01/2020 
 

 
Dispõe sobre aprovação do Calendário Escolar para 
o ano Letivo de 2020, no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino do município de Ibirataia – Bahia. 

 
O Conselho Municipal de Educação – CME de Ibirataia – BA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas no seu Regimento Interno e na Lei Municipal nº 1.151 de 29/11/2018, que 
organiza o Sistema Municipal de Ensino e atendendo a solicitação expedida via ofício, nº 010 
de 28 de Janeiro de 2020,  pelo órgão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer – SEMEC. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Calendário Escolar para o ano letivo de 2020. 
Art. 2º - Cumprir a carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em, 
pelo menos 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluindo o tempo reservado aos 
exames finais, quando houver, conforme determinação do artigo 24, § I da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDBEN nº 9394/96, de 20 de dezembro de 1996. 
Art. 3º - O descumprimento e/ou alteração do Calendário Escolar, sem autorização da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMEC, Conselho Municipal 
de Educação – CME e Associação dos Professores Licenciados da Bahia – APLB, implicará 
nas penalidades previstas na legislação em vigor. 
 
Art. 4º - Definição do Calendário Letivo, Padrão 2020: 

 

CALENDÁRIO LETIVO – 2020.1 
 
 

ATIVIDADE PERÍODO 

Planejamento Pedagógico – Unidades Escolares 11 e 12 de fevereiro 

Recesso Carnaval 21 a 28 de fevereiro 

Jornada Pedagógica - 2020 02 e 03 de março 

Início do Ano Letivo - Aula 04 de março 

Recesso Padroeiro da Cidade – São José 19 a 22 de março 

Recesso de Semana Santa 09 a 12 de abril 

Recesso Corpus Christi 11 a 14 de junho 

Recesso Junino 20 de junho a 05 de julho
Retorno às Aulas II Semestre 06 de julho 
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Término do Período Letivo 18 de dezembro 

Total de Dias Letivos 200 dias 

Conselho de Classe I Unidade 06 de junho 

Conselho de Classe II Unidade 17 de setembro 

Conselho de Classe Final 22 de dezembro 

Recesso Natalino 23 a 27 de dezembro 

Publicação dos Resultados Finais - Mural 28 de dezembro 

Entrega das Atas dos Resultados Finais 29 de dezembro 

 
 

 
MESES 

 
PERÍODO 

 
Nº DE DIAS LETIVOS 

 
SÁBADOS 

Março 04 a 31 20 
dias 

14/03 e 28/03

Abril 01 a 30 20 
dias 

18/04 e 25/04

Maio 04 a 29 22 
dias 

09/05 e 23/05

Junho 01 a 19 14 
dias 

06/06

Julho 06 a 31 22 
dias 

11/07 e 25/07

Agosto 03 a 31 22 
dias 

08/08 e 22/08

Setembro 01 a 30 23 
dias 

12/09 e 26/09

Outubro 01 a 31 21 
dias 

10/10 e 24/10

Novembro 03 a 30 21 
dias 

07/11 e 21/11

Dezembro 01 a 18 15 
dias 

05/12

TOTAL DE DIAS LETIVOS 200 dias 

 
 

UNIDADES PERÍODO 
Nº DIAS 
LETIVOS 

SÁBADO 
LETIVO 

TOTAL 
DIAS 

I Unidade DI0S4/T03RaIB05U/0I6ÇÃO 
DA 

S 61 06 67

II Unidade 06/06 a 17/09 60 06 66

III Unidade 18/09 a 18/12 61 06 67

 TOTA
L 

18
2 

18 20
0 

 
 
 
 
 
 
 
 

CALENDÁRIO LETIVO – 2020.1 
 

DISTRIBUIÇÃO DAS 
UNIDADES 

 FERIADOS E DATAS COMEMORATIVAS 

UNID
ADE 

PERÍOD
O 

Nº DE 
DIAS

MÊS DIA COMEMORAÇÃO

LETIVOS
 
 
 
 

   
Fevereir
o 

 
25 
27 

 
Carnaval 
Dia Nacional do Livro Didático 

    
08 

 
Dia Internacional da Mulher 
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I 

 
U 

 
N
 
I
 
D 

 
A

 

D

 

E 

  Março 19
21 

Padroeiro da Cidade - São 
José 
Dia Internacional contra a 
Discriminação 

04/0
2 
à  

05/0

6 

 

 
67 

 22 Racial 
Dia Mundial da Água 

 
 

 
Abril 

 
10 
12 
19 
21 
22 
22 
28 

 
Paixão de 
Cristo Dia 
da Páscoa 
Dia do Índio 
Feriado de Tiradentes/Páscoa 
Descobrimento do Brasil 
Dia do Planeta Terra 

    Dia Internacional da Educação
    

01 
 
Dia do 

  
Maio 

10
13 
21 

Trabalhador 
Dia das Mães 
Abolição da Escravatura 

    Dia Mundial da Diversidade 
Cultural 

 
 
 
 
 
 
 
 

II 
 

U
 

N 
I
 
D
 
A 

 
D

 

E 

    
05 Dia Mundial do Meio 

Ambiente/Ecologia
   11 Corpus Christi 
   12 Dia dos Namorados
  Junho 13

24 
Dia de Santo Antônio – Algodão
Dia de São João 

   26 Dia Internacional Combate as 
Drogas 

   29 Dia de São Pedro 

06/0
6 
à  

17/0

9 

 
 

66 

 

Julho 
01 
02 
20 

Dia da Cidadania 
Independência da 
Bahia Dia Internacional 
da Amizade 

    
09 

 
Dia dos Pais 

  Agosto 11
22 

Dia do Estudante
Dia do Folclore/Coordenador 
Pedagógico 

   25 Dia do Soldado Brasileiro 

    
07 Independência do Brasil 

  Setembr
o 

21
21 

Dia da Árvore 
Dia Nacional dos Portadores de 
NEE 

   

   

   30 Dia do Secretário Escolar

 

     
04 Dia da Natureza 

    12 Dia da Criança / Padroeira do 
Brasil 

 
 

III 

  Outubro 15
28 
29 

Dia do Professor
Dia do Funcionário Público 
Dia Nacional do Livro 

U 18/0
9 
à
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N    02 Dia de Finados 
I 18/12 67  10

Aniversário da Cidade 
D 

A 

  Novem
br o 

12

15 

Dia do Diretor Escolar

Proclamação da República 
D    20 Dia Nacional da Consciência 

Negra 
E    30 Dia do Evangélico 

     
08 Dia da Família 

   Dezembr
o 

10 Dia da Declaração dos Direitos
Humanos 

   25 Natal 

 

 
 

Art. 5º - As Unidades Escolares Municipais ficarão incumbidas de publicarem e afixarem, em 
local de fácil visibilidade, o Calendário Letivo 2020, para acompanhamento de seu 
cumprimento por toda a comunidade escolar. 
 
Art. 6º - Esta Resolução, entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Resolução aprovada pela Plenária do Conselho Municipal de Educação – CME de 

Ibirataia- Bahia. 

Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Educação – CME de Ibirataia - Bahia, aos 

05 de Fevereiro de 2020.   

I – Comissão de Legislação e Normas – CLN 

__________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 
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_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

 

II – Comissão de Assuntos Técnicos Pedagógicos - CATEP 

 

________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

_________________________________________ 

 

__________________________________         _________________________________________ 

                 Tania Maria Teles Couto                                                                     Ozailson Araújo Cajado 

Presidente do Conselho Municipal de Educação – CME         Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação – CME 

 

____________________________________________ 

Rosália Costa Santos Barreto Lima 

Secretária Executiva do Conselho Municipal de Educação – CME  
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